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Senhor Presidente, 

  

Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO ESCRITO, fundamentado no art. 171,1 1XVI, do RICMJP1 para fins de realização de 

serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar à 

Secretaria de Administração – SEAD, e a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, o REQUERIMENTO em tela, 

em que se solicita a isonomia da remuneração do tipo gratificação para todos os profissionais que estão 

atuando na linha de frente contra o COVID-19 no Município de João Pessoa. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Com amparo no direito constitucional de petição aos Poderes Públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, da CF) 

e na atribuição do Prefeito Municipal para prover os serviços e obras da administração pública (art. 160, 

XIII22, da LOMJP), delegável aos seus auxiliares (art. 160, XXXIV33, da LOMJP), solicito o atendimento ao 

pleito acima descrito, que surgiu a através de reivindicações dos profissionais afetados por tal 

desigualdade.  

 

O pleito ora formulado, tem a finalidade de sinalizar e cobrar da administração municipal a 

regularização da situação dos profissionais que atuam na linha de frente e que observaram tratamento 

desigual referente a benefício de gratificação, recebido em virtude de atuação na linha de frente contra 

o COVID-19.  

 

Alguns trabalhadores da área de saúde nos procuraram e relataram que essa gratificação foi 

concedida aos profissionais das unidades de pronto atendimento – UPA’S, que em virtude do 

agravamento dos casos de infecção precisaram ser utilizadas, excluindo de tal forma os demais 

trabalhadores que integram os quadros das unidades de saúde abertas anteriormente com foco exclusivo 

no combate a covid, a exemplo do Prontovida. O tratamento desigual observado confere total falta de 
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respeito, visto que tais trabalhadores são submetidos a condições totalmente insalubres e exaustivas, 

alguns precisam alugar um espaço separado para evitar o contato com seus familiares, e apesar disso, não 

recebem nenhum suporte do poder público. O fato de alguns trabalhadores receberem e outros não, fere 

diretamente a isonomia e apresenta total desrespeito a todos aqueles que doam suas vidas para salvar a 

dos demais munícipes. 

 

Desse modo, é imprescindível que seja ofertado a gratificação a todos os profissionais que atuam 

na linha de frente contra o COVID-19, visto que o risco de infecção é igual para todos, independente da 

profissão. O trabalho tem significativo valor social a aqueles que o exercem, dependendo o poder público 

dos préstimos dos seus servidores para que a máquina estatal funcione a contento, sendo essencial um 

tratamento respeitoso, isonômico e justo com todos que compõe os quadros do funcionalismo municipal, 

principalmente com aqueles que são guerreiros silenciosos e se encontram em completa exaustão após 

esse ano árduo e contínuo de pandemia.  

 

Haja vista a iminente necessidade de atendimento ao pleito da sociedade, requeremos, dessa 

feita, que seja providenciado, por parte da Secretaria de Administração – SEAD, e da Secretaria Municipal 

de Saúde - SMS, a isonomia da remuneração do tipo gratificação para todos os profissionais que estão 

atuando na linha de frente contra o COVID-19 no Município de João Pessoa, com o intuito de promover 

tratamento igualitário a todos independente da profissão exercida, e dessa forma, promover dignidade a 

aqueles que salvam vidas diariamente. 

 

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 21 de março de 2021. 
 

 

 

                                                                     

    MARMUTHE CAVALCANTI  

VEREADOR EM JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


